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Lei no
6.098 28.de MAIO de2o 24

Reconhece de Utilidade pública 
^ASSOCIAÇÃO DE ESPORTES PROJETO

DELTA, e dá outras providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piauí

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica recoúecida de utilidade pública a ASSoctnçÃo DEESPORTES PROJETO DELTA, instituição de direito privado, com finalidade civil,
-iurídica, sem fins lucrativos, constituída pâr tempo indeterminado, com sede na Av.senador Area Leão, no 3234, bairro são cristovão, Teresina-pl, cEp: 64.056_030, einscrita no CNPJ sob no 52.294.11g/0001-92.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipar de Teresina (pI), de 2g demaio de 2024.

JOSE PE
Prefeito'dÊ Ter,

Esta Lei foi sancionada e numerada aos
de dois mil e vinte e quatro.

GLAYDSTON MICHEL

vihte e oib dias do mês de maio do ano

Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria da vereadora Fernanda Gomes, erl cumprimento à LeiMunicipal n" 4.221 12012.
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